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DECRE'ID IEGISI.ATIVO N° 232/2017 

"DECLARA EXTINTO E CONSEQUENTEMENTE 
O MANDATO LEGISLATIVO ro 

VEREAIDR 

BRANDEMBURG " 

FALECIOO BEIMIRO 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo RegJ..Inento Interno da 
Casa 

Considerando que o Vereador Belmlro Brandemburg - PMDB, veio a falecer em 
16 de setembro de 2017, originando a vacância do mandato legislativo, 

considerando que o falecJ.mento do Vereador e causa de extinção do mandato 
legislativo, conforme disposto no§ 1° do artigo 83 do RegJ..Inento Interno e, 

considerando os tenros do "caput" do artigo 84 "do supra mencionado diploma 
legal 

DECRE'm 

Art 1° Fica declarado extinto e consequentemente vago o mandato 
legislativo do Vereador Belmlro Brandemburg 

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario 

Reg:Lsb::e--se Publ.J..que-se a.mpra-se 
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